
DN DE RECARGA ARTIFICIAL 
(RECARGA GERENCIADA DE 

AQUÍFEROS)
Mauricio Nicolau de Assis Bertachini

Presidente da ABAS (Associação Brasileira de Águas Subterrâneas) Minas Gerais
Coordenador do Grupo 04 – Recarga Artificial de Aquíferos

mauricio@mdgeo.com.br

Gerson de Araújo Filho
Analista Ambiental 

gerson.araujo@meioambiente.mg.gov.br



Linha do tempo
Aprovação pela CTIG a 

criação do Grupo de 

Trabalha “Recargas 

Artificiais de Aquíferos”

NOVEMBRO/2020

Elaboração e 

aprovação da DN pelo 

GT Recarga Artificial 

de Aquíferos. 

Discussão sobre 

conceitos, objetivos, 

vedações, estudos 

técnicos, 

monitoramento, 

procedimentos da DN 

Recarga Artificial

Apresentações de 

professores 

universitários e 

profissionais da área 

hídrica  

Criação do GT e 

elaboração do Plano de 

Trabalho GT – Recarga 

com 8 reuniões

MARÇO/2021

MARÇO-ABRIL/2021

MAIO-SETEMBRO/2021

OUTUBRO-

NOVEMBRO/2021



NOVEMBRO/2020

• Aprovação pela CTIG a criação do Grupo de Trabalha “Recargas Artificiais de Aquíferos”

• Apresentação da legislação estadual e federal e de dois
estudos de caso de solicitação de recarga artificial de
aquíferos no Estado de Minas Gerais.

• Proposta de criação de um grupo de trabalho para
regulamentar a atividade de recarga artificial de aquíferos,
tanto em fase de teste quanto definitivamente.



Criação de GT para regulamentar a atividade de recarga 
artificial de aquíferos 

Processo SEI 2240.01.0003526/2020-72. 
Responsável: Diretoria de Planejamento e Regulação –

DPLR/Igam.

• O grupo de trabalho Recarga Artificial de Aquífero foi criado para desenvolver e emitir
uma normativa de orientação para implementar e regularizar a recarga artificial no
estado de Minas Gerais. Um dos objetivos é procedimentar a avaliação e o
acompanhamento das solicitações para execução de um sistema de recarga artificial
(recarga gerenciada). Portanto o objetivo principal do grupo é proposta para
regulamentação da atividade de recarga artificial de aquífero tanto em fase de teste
quanto definitiva)



MARÇO/2021

• Criação do GT e elaboração do Plano de Trabalho GT – Recarga com 8 reuniões



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais de recursos hídricos

1. MAR 20210301_Ricardo_Hirata

2. 2011_LeonardoAlmeida_recraga artificial Caldas Novas-GO

3. Diretrizes para o desenvolvimento de recarga artificial de aquíferos no distrito
federal_2015

4. Nota_Tecnica_4734705_NT_37.2017_SDU.ADASA___Fundamentacao_Minuta_Reso
l_Recarga



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais da área hídrica

1. MAR 20210301_Ricardo_Hirata • Tipos de Recarga

• Recarga não intencional

• Recarga Artificial

• Recarga Manejada de aquífero

• Importância das águas subterrâneas
Metropolitana de São Paulo

• Tipos de recarga artificial

• Reservatório de infiltração de água de chuva

• Lagoa de oxidação para recarga de aquíferos

• Recarga por filtração de margem de rio

• Recarga por bacias temporárias

• Recarga por poços



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais da área hídrica

1. MAR 20210301_Ricardo_Hirata • Recarga Gerenciada de Aquíferos em
outros países

• Uso da água subterrânea

• Evolução do uso da água
subterrânea e implantação de
sistemas de recarga gerenciada

• Limitações e cuidados com o uso da
Recarga Gerenciada de aquíferos



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais da área hídrica

1. MAR 20210301_Ricardo_Hirata



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais da área hídrica

1. 2011_LeonardoAlmeida_recraga artificial Caldas Novas-GO



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais da área hídrica

1. 2011_LeonardoAlmeida_recraga artificial Caldas Novas-GO



MARÇO-ABRIL/2021

• Apresentações de professores universitários e profissionais da área hídrica

1. Diretrizes para o desenvolvimento de recarga artificial de aquíferos no distrito
federal_2015



MAIO-SETEMBRO/2021

• Discussão sobre conceitos, objetivos, vedações, estudos técnicos, monitoramento,
procedimentos da DN Recarga Artificial

• Estudos que podem ser realizados

• 31 estudos englobando quantidade
e qualidade de água utilizada e os
aquíferos relacionados

• Atividades de monitoramento
hídrico quali-quantitativo

• 4 procedimentos para avaliação e
liberação da execução da recarga
artificia



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 1º – Esta deliberação estabelece diretrizes e procedimentos necessários para a regularização da recarga artificial de aquíferos no Estado de Minas Gerais.

Parágrafo único – O estabelecido nesta norma se aplica à implementação da recarga artificial de aquíferos, que dar-se-á por meio de cadastro ou outorga de
direito de uso de recursos hídricos, sendo a deliberação do processo realizada pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam ou sob deliberação do Comitê
de Bacia Hidrográfica - CBH responsável e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH, de acordo com a classificação da natureza de execução da recarga
artificial.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 2º – Para efeito desta deliberação, considera-se:

I – recarga artificial de aquíferos: introdução não natural de água em um aquífero, por intervenção antrópica planejada, por meio da implantação de sistema 
projetado para este fim, também conhecida como recarga gerenciada de aquíferos,

II – recarga artificial direta: direcionamento não natural da água de chuva ou de outra fonte direto na zona saturada do aquífero,

III – recarga artificial indireta: direcionamento não natural de água da chuva ou de outra fonte para a zona não saturada ou vadosa, de modo que ocorra a 
infiltração na zona não saturada localizada acima do sistema aquífero a ser alcançado,

IV – métodos de injeção: mecanismos implantados para acelerar, facilitar e aumentar artificialmente o volume de água que o aquífero receberia naturalmente,

V – Sistemas de Recarga Artificial: procedimentos e obras que se destinam a aumentar ou estimular, de forma controlada, o volume de água armazenado no 
aquífero,

VI – água de reuso: água residuária reutilizada dentro de um sistema de tratamento de água,

VII – água de processo: água que sofre modificação em suas características naturais após utilização em um processo,

VIII – água injetada: produto da mistura da água original do aquífero com a água da recarga artificial.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 3º – Serão admitidas as seguintes práticas de recarga artificial de aquíferos:

I – recarga artificial de aquíferos realizada, parcial ou totalmente, com água proveniente de sistemas de rebaixamento de nível de água subterrânea para
mineração ou para obras de construção civil,

II – recarga artificial de aquíferos advinda de atividades antrópicas, que apliquem sistemas de recarga artificial para o aumento do volume de água armazenado
no aquífero.

Parágrafo único – Para efetuar as recargas elencadas nos incisos do caput, admite-se a utilização de água de chuva, água de rios e lagos, água dessalinizada,
água de escoamento superficial e água obtida através do rebaixamento de nível d’água subterrânea proveniente das atividades de mineração e obras civis.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 4º – As práticas de recarga previstas no art. 3° são classificadas de acordo com a natureza de execução, conforme as seguintes classificações:

I – Classificação A: atividade de recarga artificial de aquífero com água de chuva e/ou água superficial captada e inserida de forma direta ou indireta no subsolo,
sem que haja alterações indesejáveis na qualidade da água utilizada,

II – Classificação B: atividade de recarga artificial de aquífero com água de chuva e/ou água superficial que envolva alteração na qualidade da água utilizada em
momento anterior ao processo de infiltração,

III – Classificação C: atividade de recarga artificial de aquífero com água subterrânea, que não envolva alteração na qualidade em momento anterior ao
processo de recarga,

IV – Classificação D: atividade de recarga artificial de aquíferos com água subterrânea, que envolva alteração na qualidade em momento anterior ao processo
de recarga.

§ 1º – De acordo com as classificações elencadas nos incisos do caput será obrigatório a apresentação de estudos e informações específicas, necessários para
formalização do processo de outorga, conforme especificado no Anexo II.

§ 2º – Os empreendimentos que se enquadram na classificação A não são passíveis de outorga e deverão apenas ser cadastrados junto ao órgão ambiental sob
os procedimentos adotados e informados pelo órgão gestor de recursos hídricos.

§ 3º – Os empreendimentos que se enquadram nas classificações B, C e D deverão formalizar processo de outorga de direito de uso dos recursos hídricos,
atendendo as premissas dos Anexos I e II.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 5° – Os estudos e informações necessários à formalização do pedido de outorga para execução de recarga artificial de aquíferos estão descritos nos Anexos
I e II.

Art. 6° – Os procedimentos para monitoramento da recarga artificial de aquíferos previstos nesta deliberação estão descritos no Anexo II.

§ 1º – Para as recargas que se enquadram na classificação A, não há obrigatoriedade de monitoramento dos parâmetros quantitativos ou qualitativos da água
de recarga.

§ 2º – Para as classificações B, C e D será necessário realizar monitoramento, para identificar possível influência da recarga no ponto de execução, bem como
em seu entorno.

§ 3º – A água utilizada para a prática de recarga artificial deverá atender aos padrões estabelecidos de qualidade para águas subterrâneas garantindo as
características físico-químicas e biológicas de ocorrências naturais, decorrentes do arcabouço geológico regional e local.

§ 4º – O empreendedor deverá suspender imediatamente a recarga artificial quando forem constatadas, por meio do monitoramento, alterações que não
foram previstas nos estudos de implantação ou que não fazem parte do objetivo da execução do projeto.

§ 5º – Caso após a publicação da portaria de outorga sejam identificadas inconformidades na implementação da recarga artificial de aquíferos, o
empreendedor deverá comunicar ao Igam e paralisar de imediato a atividade de recarga.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 7° – As práticas de recarga artificial passíveis de cadastro ou outorga de direito de uso dos recursos hídricos serão tratadas de acordo com a classificação
prevista no Art. 4° desta deliberação:

I – Classificação A: as recargas que se enquadrarem na classificação A serão passíveis de cadastro, a ser realizado no sítio eletrônico do Igam,

II – Classificação B: as recargas que se enquadrarem na classificação B serão passíveis de outorga, cuja análise do processo será realizada pelo Igam,

III – Classificação C e D: para ambas as classificações, os processos serão submetidos inicialmente ao CBH responsável e, posteriormente, ao CERH, mediante
avaliação prévia do Igam.

Art. 8° – Para efeitos desta deliberação, as recomendações de recarga artificial não se aplicam às práticas de manejo e conservação de solos no meio rural,
nem às metodologias de recarga implantadas individualmente em residências.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

Art. 9º – Os sistemas de monitoramento propostos, vinculados à recarga artificial e ao sistema aquífero que irá receber a recarga, deverão monitorar os
aspectos quantitativos de acordo com o exposto no Anexo III.

§ 1º – A variação da capacidade de transmissão de água ao longo do tempo deverá ser avaliada por meio do monitoramento dos seus níveis potenciométricos,
a partir de poços, surgências e piezômetros, além da vazão e tempo de recarga.

§ 2º – Para os aspectos de qualidade das águas deve-se considerar os aspectos hidroquímico e bacteriológico para as águas proveniente do aquífero e da
recarga artificial, antes e após o início do processo de recarga artificial.

§ 3º – Para a recarga artificial em mananciais de abastecimento público, os parâmetros de monitoramento qualitativos e quantitativos devem apresentar
periodicidade mínima mensal, tendo em vista a segurança hídrica do abastecimento público em nascentes/surgências e poços.

Art. 10 – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO I

Fluxograma dos Sistemas de Recarga Artificial

O fluxograma abaixo apresenta a definição do tipo de recarga e qual procedimento se aplica, de acordo com a natureza da água de recarga a ser realizada pelo
empreendedor.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO I

Fluxograma dos Sistemas de Recarga Artificial

O fluxograma abaixo apresenta a definição do tipo de recarga e qual procedimento se aplica, de acordo com a natureza da água de recarga a ser realizada pelo
empreendedor.

Água
de chuva 

COM alteração na 
qualidade

da água injetada

SEM alteração na 
qualidade

da água injetada
Classificação A

Classificação B



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO I

Fluxograma dos Sistemas de Recarga Artificial

O fluxograma abaixo apresenta a definição do tipo de recarga e qual procedimento se aplica, de acordo com a natureza da água de recarga a ser realizada pelo
empreendedor.

Água 
superficial

Recarga direta

Recarga indireta

COM alteração na 
qualidade

da água injetada

SEM alteração na 
qualidade

da água injetada

Classificação A

Procedimento A

Classificação B



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO I

Fluxograma dos Sistemas de Recarga Artificial

O fluxograma abaixo apresenta a definição do tipo de recarga e qual procedimento se aplica, de acordo com a natureza da água de recarga a ser realizada pelo
empreendedor.

Água 
subterrânea 

COM alteração na 
qualidade

da água injetada

SEM alteração na 
qualidade

da água injetada
Classificação C

Classificação D



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO I

Fluxograma dos Sistemas de Recarga Artificial

O fluxograma abaixo apresenta a definição do tipo de recarga e qual procedimento se aplica, de acordo com a natureza da água de recarga a ser realizada pelo
empreendedor.

Água de 
efluente

REUSO

PROCESSO Classificação D

Classificação B

Recarga direta em aquíferos 
através de sumidouros ou 

dolina de ambiente cárticos 
ou cavidades



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO II

Estudos e informações necessárias para formalização do processo de outorga

A tabela abaixo apresenta as informações necessárias à formalização do processo de outorga para execução da recarga artificial que subsidiarão a avaliação do
órgão gestor de recursos hídricos, bem como a análise do CERH.
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• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO II

Estudos e informações necessárias para formalização do processo de outorga

A tabela abaixo apresenta as informações necessárias à formalização do processo de outorga para execução da recarga artificial que subsidiarão a avaliação do
órgão gestor de recursos hídricos, bem como a análise do CERH.
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• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO II

Estudos e informações necessárias para formalização do processo de outorga

A tabela abaixo apresenta as informações necessárias à formalização do processo de outorga para execução da recarga artificial que subsidiarão a avaliação do
órgão gestor de recursos hídricos, bem como a análise do CERH.
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• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO II

Estudos e informações necessárias para formalização do processo de outorga

A tabela abaixo apresenta as informações necessárias à formalização do processo de outorga para execução da recarga artificial que subsidiarão a avaliação do
órgão gestor de recursos hídricos, bem como a análise do CERH.



OUTUBRO-NOVEMBRO/2021

• Elaboração e aprovação da DN pelo GT Recarga Artificial de Aquíferos

ANEXO III

Sistema de Monitoramento proposto
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